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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   PORTARIA     

PORTARIA Nº 415, DE 13 SETEMBRO DE 2023  
 “Exonera Gerente Municipal de Desenvolvimento Rural, e dá 

outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Exonerar o servidor CARLOS CEZAR ROCHA, do cargo em comissão de Gerente Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Símbolo DAS-2, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em vaga prevista no 
Anexo I, da Lei Complementar (Municipal) nº 080, de 23 de junho de 2022. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, com efeito retroativo ao dia 31/08/2023, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 13 de setembro 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 416, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

 “Nomeia Gerente Municipal de convênios e Contratos, 

e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:  

Artigo 1º - Nomear o Servidor CARLOS CEZAR ROCHA, para exercer o cargo em comissão de Gerente 
Municipal de Convênios e Contratos, Símbolo DAS-2, lotado na Secretaria de Chefia de Gabinete do 

Prefeito, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em vaga prevista na tabela II, do Anexo I, da Lei 

Complementar (Municipal) nº 086, de 31 de agosto de 2023.  

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, com efeito retroativo a 01 de setembro de 2023, revogando-se as disposições em 

contrário.  

                      Gabinete do Prefeito Municipal, de Jateí/MS, em 13 de setembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

   NOTIFICAÇÃO SOBRE INÍCIO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA    

NOTIFICAÇÃO SOBRE INÍCIO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB 

Notificamos o Sra. ELVIRA NASCIMENTO NUNES, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 107.850.781-34 

proprietária do imóvel constante na Matrícula nº 6.094, Conforme Certidão de Matricula do Cartório de Registro 

de Imóveis de Fátima do Sul– MS, conforme determina a Lei 13.465/2017, artigo 31 parágrafo 1º, que o Sra. 
ROSELI MARQUES FERREIRA, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal, portador do RG n. 1093498 

SSP/MS, inscrito no CPF n. 952.931.161-34, residente e domiciliado na cidade de Jatei - MS, na Rua Celino Berto 

vieira, nº s/n, centro, está iniciando a regularização fundiária do imóvel sito Rua Celino Berto vieira, nº s/n, centro, 

Lote nº 05 da Quadra 28, Núcleo Colonial de Dourados, Centro - Jateí – MS. 

Conforme determina o artigo 31, parágrafo 1º, vossa senhoria tem 30 dias para, querendo, apresentar 

impugnação, contado da data de publicação da notificação e o parágrafo 6º também do artigo 31, adverte que 

a ausência de manifestação será interpretada como concordância com a Reurb. 

Jateí – MS, 11 de setembro de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   DISPENSA DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2023 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  AUTORIZO a dispensa de licitação para a contratação de empresa para a aquisição de confecção de publicação 

escrita para a Prefeitura de Jateí com a finalidade de preservação do patrimônio histórico do município, conforme as 

especificações e quantitativos do Termo de Referência, bem como ratifico a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
constantes no Processo de Dispensa de Licitação 059/2023, junto a empresa ELIS MARIA DE SOUZA NOGUEIRA FERREIRA 

042.532.551-24 – CNPJ: 35.308.658/0001-40, com sede na Rua das Nogueiras, 565, Bairro Jardim Colibri, CEP: 79.839-043, 

na cidade de Dourados/MS, no valor total de R$ 48.700,00 (quarenta e oito mil e setecentos reais), com fundamento no inciso 
II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas constantes nos 

autos. 

  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, determino a publicação 

do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial deste município. 
Jateí/MS, 13 de Setembro de 2023. 

 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1585 JATEÍ-MS, QUARTA FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2023 PÁGINA 02 DE 18 



 

 

   TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    
TERMO DE ADITIVO 

 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA TROKAR 

POSTOS DE SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, com 

sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente PREFEITURA, neste 

ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade 

RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de 
Oliveira, 213, nesta cidade; e de outro lado empresa TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA, situado na Rua José 

Antônio, nº 260, centro, na cidade de Campo Grande -MS, inscrita no CNPJ sob n° 02.969.905/0001-08, neste ato 

representada pelo Srº José Laureano Ribeiro, brasileiro, divorciado, portador da CIRG nº 143.964-SSP/MT e 

inscrito no CPF nº 176.454.761-68, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande, Rua Carina, 215, bairro 

Chácara Cachoeira, como representante da empresa, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADO, 

ajustam o presente TERMO DE ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de realinhamento de valor do Contrato 
Administrativo nº 054/2023. O objeto do referido contrato consiste na contratação de empresa para a aquisição de 

combustíveis visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí/MS e serviços públicos desta 

municipalidade na cidade de Campo Grande/MS, conforme as especificações contidas no termo de Referência e 

Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO. Esta cláusula permanecerá a mesma. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 19.200,00 (dezenove 

mil e duzentos reais), referentes a 3.000 L de Diesel-S10, será acrescido o valor de R$ 0,32 (trinta e dois centavos) 

por litro sobre o saldo residual de 2.795,329 L de Diesel-S10, perfazendo o valor de R$ 894,50 (oitocentos e noventa 
e quatro reais e cinquenta centavos) a ser acrescido ao valor contratual. Desta forma, o valor global do contrato 

passa a ser de R$ 20.094,50 (vinte mil noventa e quatro reais e cinquenta centavos). O valor do litro de Diesel-S10 

fica atualizado de R$ 6,42 para R$ 6,74. 

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí conforme 

dotação a seguir: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO 

PREFEITO 

04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0016 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

1.500.0000 FONTE 

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0184 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

1.500.1002 

1.600.0000 

FONTES 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E por estarem assim, justos e concordes, os representantes 

das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 21 de agosto de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA 

José Laureano Ribeiro 
 

TERMO DE ADITIVO 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2023 CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS 

LTDA. 

Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, com 

sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente PREFEITURA, neste 

ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade 

RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de  
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Oliveira, 213, nesta cidade; e de outro lado empresa TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA, situado na Rua José 

Antônio, nº 260, centro, na cidade de Campo Grande -MS, inscrita no CNPJ sob n° 02.969.905/0001-08, neste ato 

representada pelo Srº José Laureano Ribeiro, brasileiro, divorciado, portador da CIRG nº 143.964-SSP/MT e 

inscrito no CPF nº 176.454.761-68, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande, Rua Carina, 215, bairro 

Chácara Cachoeira, como representante da empresa, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADO, 

ajustam o presente TERMO DE ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de realinhamento de valor do Contrato 
Administrativo nº 076/2023. O objeto do referido contrato é contratação de empresa para aquisição/fornecimento 

de combustíveis, para atender as necessidades deste Município, com entrega fracionada, de acordo com as 

solicitações do órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência onde constam as demais 

especificações do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO. Esta cláusula permanecerá a mesma. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 61.824,00 (sessenta e 

um mil oitocentos e vinte e quatro reais), referentes a 11.200 L de Gasolina Comum, será acrescido o valor de R$ 

0,70 (setenta centavos) por litro sobre o saldo residual de 6.639,376 litros, perfazendo o valor de R$ 4.647,57 
(quatro mil seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) a ser acrescido ao valor contratual. 

Desta forma, o valor global do contrato passa a ser de R$ 66.471,57 (sessenta e seis mil quatrocentos e setenta e 

um reais e cinquenta e sete centavos). Fica atualizado o valor do litro de gasolina comum de R$ 5,52 para R$ 6,22. 

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí conforme 

dotação a seguir: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABIONETE 

DO PREFEITO 

04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0016 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

1.500.0000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.122.0019.2046 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMECEL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0072 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

1.500.1001 FONTE 

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0184 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

1.500.1002 
1.600.0000 

FONTE 

 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0006.2043 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0212 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 

1.661.0000 FONTE 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as 

disposições do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, 

desde que não conflitem com o presente Termo Aditivo. E por estarem assim, justos e concordes, os representantes 

das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 21 de agosto de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA 

José Laureano Ribeiro 
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   EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 054/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

 TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Fica acrescido em R$ 894,50 (oitocentos e noventa e quatro reais e 

cinquenta centavos), passando o valor global do contrato para R$ 
20.094,50 (vinte mil noventa e quatro reais e cinquenta centavos), em 
decorrência da reprogramação do Contrato Administrativo nº 054/2023. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                                                   21 de agosto de 2023. 
ASSINATURAS:                     Eraldo Jorge Leite 
                                           Prefeito Municipal 

TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA  
CNPJ nº 02.969.905/0001-08 
José Laureano Ribeiro 
CPF nº 176.454.761-68 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N° 076/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Fica acrescido em R$ 4.647,57 (quatro mil seiscentos e quarenta e sete 

reais e cinquenta e sete centavos), passando o valor global do contrato 
para R$ 66.471,57 (sessenta e seis mil quatrocentos e setenta e um 
reais e cinquenta e sete centavos), em decorrência da reprogramação do 
Contrato Administrativo nº 076/2023. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 
DATA:                                   21 de agosto de 2023. 
ASSINATURAS:                   Eraldo Jorge Leite 
                                         Prefeito Municipal 

TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA  
CNPJ nº 02.969.905/0001-08 
José Laureano Ribeiro 
CPF nº 176.454.761-68 
 

   CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS    
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 141/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2023 
ANÁLISE DE AMOSTRAS 

CONVOCO a terceira colocada LÍDER TECH COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 34.021.620/0001-29, para que caso haja interesse em 
fornecimento do item 23265, apresente sua amostra no dia 18/09/2023, às 13:30 hs. (horário local), no 
endereço sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro. 
Informações através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou pelo telefone (67) 3465-1134. 

Jateí/MS, 13 de Setembro de 2023. 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

Pregoeira 
 

   AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO    
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 171/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 061/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo 
objeto é a aquisição de borracha granulada, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo, com recebimento de propostas até o dia 18 de Setembro de 2023 às 16:00 horas. 
As solicitações para preenchimento do arquivo proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com. 

Jateí/MS, 13 de Setembro de 2023. 
Heloíza Maria R. Fabro 
Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 172/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 062/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo objeto é 

a aquisição e instalação de bomba de combustível, em caráter de urgência para restabelecer o funcionamento do 

sistema de abastecimento do Assentamento Gleba Nova Esperança, para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, com recebimento de propostas até o dia 18 de Setembro de 2023 às 16:00 horas. As 

solicitações para preenchimento do arquivo proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com. 

Jateí/MS, 13 de Setembro de 2023. 

Heloíza Maria R. Fabro 

Agente de Contratação 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 173/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 063/2023 
O Município de Jateí-MS, torna público, a realização de um processo de Dispensa de Licitação, cujo objeto é 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, para atender a demanda do Centro do Idoso – 

distrito de Nova Esperança e o município de Jateí/MS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, com recebimento de propostas até o dia 18 de Setembro de 2023 às 16:00 horas. As 

solicitações para preenchimento do arquivo proposta deverão ser encaminhadas para o e-mail: 

licitacaojatei@gmail.com. 

Jateí/MS, 13 de Setembro de 2023. 
Heloíza Maria R. Fabro 

Agente de Contratação 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO   

 

   EXTRATO DE TERMO ADITIVO    
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO CONTRATO N° 021/2021 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS E  
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 021/2021. 
ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo 

de mais 12 (Doze) meses, contados da assinatura deste termo aditivo. 
DO VALOR: O valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). O pagamento será realizado de acordo 

com a utilização mensal dos serviços até 12/09/2024. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação 

correrão por conta da dotação orçamentaria:  
ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  
3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. 
DATA: 12/09/2023. 
ASSINAM: FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – CONTRATANTE; 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) –CONTRATADA. 
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